MUNICIPIO DE CAMBARA

ESTADO DO PARANA

LEI N° 1.685 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir aos
Programas de "Mais Médicos Para o Brasil", "Residéncia
Meédica" e "Residéncia Multiprofissional” e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA, Estado do Parana,

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO 1
DAS DEFINICOES E DOS OBJETIVOS

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao:
| - Programa de "Mais Médicos para o Brasil";

Il - Programa de "Residéncia Médica"; e

lll - Programa de "Residéncia Multiprofissional".

Art. 2° - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder bolsa
moradia e alimentagdo, por meio da modalidade recurso pecuniario, para o0s
profissionais e residentes participantes dos Programas dispostos nos incisos | e Il do

art. 1° desta Lei.

Art. 3° - Para o fornecimento de moradia aos profissionais e
residentes participantes dos Programas "Mais Médicos para o Brasil" e de
"Residéncia Médica", o Municipio adota como modalidade o recurso pecuniario para
locacdo de imoével, em padrao suficiente para acomodar o profissional e seus
familiares, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), observados os
padrées minimos e maximos da Portaria Interministerial n® 30/2014 da Secretaria de
Gestao do Trabalho e da Educagéo na Saude - SGTES/MS.
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Art. 4° - A oferta de moradia aos médicos participantes do
"Programa Mais Médicos para o Brasil" e acs residentes participantes do "Programa
de Residéncia Médica" devera atender as condicdes minimas de habitabilidade e
seguranga.

Paragrafo Gnico. S&o critérios para afericio de condicdes
minimas de habitabilidade:

| - infraestrutura fisica e sanitaria do imovel em boas condigoes;

Il - disponibilidade de energia elétrica;

lll - abastecimento de agua.

Art. 5° - Para o fornecimento de alimentagdo aos profissionais
médicos e residentes participantes dos Programas "Mais Médicos para o Brasil" e de
"Residéncia Médica", o Municipio adota como modalidade o recurso pecuniario no
valor de R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos da Portaria Interministerial n°
30/2014 da Secretaria de Gestao do Trabalho e da Educagdo na Saude -
SGTES/MS.

Art. 6° - Os profissionais médicos e residentes participantes dos
Programas "Mais Médicos para o Brasii" e de "Residéncia Médica" perderao o direito
a percepgao da complementagédo pecuniaria nas seguintes hipoteses:

| - abandono ou desisténcia do Programa; e/ou

Il - desligamento do Programa.

Paragrafo unico. No caso de auséncia injustificada do
profissional médico e do residente participante de suas atividades, por prazo
superior a 30 (trinta) dias, havera a suspensdo do beneficio e a notificagao do
ocorrido & Coordenacgao Descentralizada do Programa "Mais Médicos para o Brasil"
ou a Comissio de Residéncia Médica do Municipio de Cambara, a depender do

Caso.

Art. 7° - Aos médicos-residentes participantes dos Programas de
"Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional" & assegurada bolsa no valor de

R$ 3.330,43 (trés mil, trezentos e trinta reais e quarenta e trés centavos), em regime
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especial de treinamento em servigo de 60 (sessenta) horas semanais e cabera a
Secretaria Municipal de Salde garantir o pagamento da bolsa ao profissional
residente, de acordo com o valor estabeiecido pelo piso nacional.

Paragrafo Gnico. O recurso para o financiamento de bolsas aos

residentes podera ser pleiteado por editais especificos ou por financiamento proprio.

Art. 8° - O médico-residente, o médico participante do Programa
"Mais Médicos para o Brasil" e o residente multiprofissional s&o filiados ao Regime
Geral de Previdéncia Social - RGPS como contribuinte individual, na forma da Lei
Federal n°® 8.212/1991.

Paragrafo unico. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que
trata o caput deste artigo os médicos intercambistas:

| - selecionados por meio de instrumentos de cooperagao com
organismos internacionais que prevejam cobertura securitaria especifica; ou

Il - filiados a regime de seguridade social no seu pais de origem,
que mantenha acordo internacional de seguridade social com a Republica

Federativa do Brasil.

Art. 9° - O médico-residente, o médico participante do Programa
"Mais Médicos para o Brasil" e o residente multiprofissional terao direito, conforme o
caso, a licenca-paternidade de 05 (cinco) dias ou & licenga-maternidade de 120

(cento e vinte) dias.

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Saulde responsavel pelos
Programas de "Residéncia Médica" e de "Residéncia Multiprofissional” podera
prorrogar, nos termos da Lei Federal n® 11.770, de 09 de setembro de 2008, quando
requerido pela médica-residente, o periodo de licenca-maternidade em até 60

(sessenta) dias.

Art. 11 - O tempo de residéncia médica e multiprofissional sera
prorrogado por prazo equivalente a duragdo do afastamento do profissional-

residente por motivo de saude ou nas hipoteses dos artigos 10 e 11 desta Lei.
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Art. 12 - Os Programas de "Residéncia Medica" e "Residéncia
Multiprofissional" respeitardo o maximo de 60 (sessenta) horas semanais, incluidas
um maximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantao.

§ 1° Os residentes fardo jus a um dia de folga semanal e a 30
(trinta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade.

§ 2° Os Programas de "Residéncia Medica" e "Residéncia
Multiprofissional” compreenderao, no minimo 10% (dez por cento) e no maximo 20%
(vinte por cento) de sua carga horaria, de atividades teérico-praticas, sob a forma de
sessées atualizadas, seminarios, correlagbes clinico-patolégicas ou outras, de

acordo com os programas pré-estabelecidos.

Art. 13 - As vagas disponiveis para os Programas de "Residéncia
Médica” e "Residéncia Multiprofissional" poderdo ser providas por meio da
celebragdo de Contratos Organizativos de Agao Publica Ensino-Saude - COAPES
entre a Secretaria Municipal de Saude e Instituicdes de Ensino devidamente
credenciadas junto as Comissbes Nacionais de Residéncia Medica e
Multiprofissional, visando a celebracdo de acordos de cooperagao académica,

cientifica, técnica e tecnoldgica entre si.

Art. 14 - Os Programas de "Residéncia Médica" e "Residéncia
Multiprofissional" credenciados na forma desta Lei conferirao titulos de especialistas
em favor dos residentes neles habilitados, os quais constituirdo comprovante habil
para fins legais junto ao sistema federal de ensino e aos Conselhos Federais de

Classe de cada categoria.

Art. 15 - A interrupcéo do Programa de "Residéncia Médica" e
"Residéncia Multiprofissional” por parte do residente, seja qual for a causa,
justificada ou n&o, ndo os eximem da obrigagao de, posteriormente, completar a
carga horaria total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o titulo

referido no art. 14 desta Lei, respeitadas as condigdes iniciais de sua admissao.
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Art. 16 - A "Residéncia Médica" e a "Residéncia Multiprofissional”
serdo realizadas nos servicos proprios da Secretaria de Salde do Municipio de
Cambara, com duragao de 02 (dois) anos para os Programas de Medicina de
Familia e Comunidade e de Residéncia Multiprofissional em Salude da Familia,
devendo ser cumprido em regime integral de 60 (sessenta) horas semanais,

perfazendo um total de 2.880 (duas mil oitocentas e oitenta) horas anuais.

Art. 17 - A admissdo de residentes nos Programas de
"Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional" dependera de processo de
selegao publica, do qual poderdc participar somente graduados formados com
diploma de conclusdo de curso reconhecido ou revalidado pelo Ministério da
Educacdo e Cultura - MEC dos cursos de Biomedicina, Ciéncias Biologicas,
Educacao Fisica, Enfermagem, Farmacia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina
Veterinaria, Medicina, Nutricdo, Odontologia, Psicologia, Servico Social e Terapia
Ocupacional, desde que observadas as demais normas constantes do respectivo
Edital.

Art. 18 - Ao servidor publico municipal ou empregado de
instituicdo conveniada a Rede Publica Municipal de Sadde de Cambara designado
para desempenhar orientagdo técnica aos residentes, sem prejuizo de suas
atribuicées normais, ficara assegurado, mensalmente, o recebimento de Auxilio de
Preceptoria correspondente a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por
Preceptor.

§ 1° Para os fins desta Lei considera-se preceptoria a atividade
desempenhada por profissional com formagdo especifica e formagao minima de
Especialista, conforme os Programas de "Residéncia Meédica" e "Residéncia
Multiprofissional" que fard o acompanhamento e supervisao do residente durante o
treinamento em servico, participagéo nas atividades tedricas e apoio a organizacao
do Programa Municipal de "Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional".

§ 2° Cabe ao Preceptor:

| - aplicar e supervisionar as atividades do Programa Municipal de

"Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional”,
\
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Il - orientar a realizagdo de trabalhos cientificos e proceder a
avaliacdo tedrico-pratica dos residentes;

lll - promover o aprimoramento dos Programas de "Residéncia
Médica" e "Residéncia Multiprofissional”, observando as diretrizes estabelecidas
pela Comissao de Residéncia Médica Municipal - COREME e Comissdo de
Residéncia Multiprofissional em Saude Municipal - COREMU e desenvolvendo suas
atividades sob a orientacdo desta.

§ 3° Fardo jus ao Auxilio de Preceptoria, os profissionais
indicados pela COREME e COREMU, segundo critérios por elas estabelecidos,
aprovados pelo Secretario Municipal de Saude e designados para tais fungdes pelo

Chefe do Poder Executivo Municipa!, mediante Decreto.

Art. 19 - A funcao de Tutor sera exercida por profissional com
formacao minima de Mestre e experiéncia profissional de no minimo 03 (trés) anos,
fazendo jus a remuneragdo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sendo
indicado pela COREME e COREMU, conforme critérios por elas estabelecidos, e
devidamente aprovados pelo Secretario Municipal de Saude e designado por ato
proprio do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1° A Tutoria de Nucleo diz respeito a atividade de orientacdo
académica com base na discussao de atividades tedrico-praticas e praticas do
nucleo especifico do profissional.

§ 2° A Tutoria de Campo representa as atividades de orientacéc
académica direcionadas a discussdo de atividades teoricas, tedricas e praticas
desenvolvidas por Preceptores e Residentes, no ambito de conhecimento
profissional, a fim de integrar nlcleos de saberes e praticas diversas das profissdes
que compde a area de concentragdo do programa.

§ 3° Saoc fungbes do Tutor, as descritas no art. 12 e incisos da
Resolucdo n® 2, de 13 de abril de 2012, da Comissédo Nacional de Residéncia
Multiprofissional em Saude - CNRMS.

Art. 20 - As fungbes desempenhadas por Residentes,

Preceptores, Tutores, Coordenadores e quaisquer outros membros do Programa
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Municipal de "Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional" de Cambara, bem
como os medicos do Programa "Mais Médicos para o Brasil' ndo geram vinculo
empregaticio com o Municipio de Cambara, ficando-lhes assegurados os direitos
expressamente previstos nesta Lei, com exclusdo de qualquer outro de natureza
funcional.

Paragrafo unico. As fungdes de que trata o caput deste artigo
nao tém natureza de verba salarial, nao integrando, para qualquer efeito, a

remuneracao dos servidores publicos municipais.

Art. 21 - As obrigagdes assumidas em decorréncia da adeséo do
Municipio ao "Programa Mais Médicos para o Brasil", Programas de "Residéncia
Médica" e "Residéncia Multiprofissional" serdo custeadas pelo Municipio até o
encerramento destes ou enquanto estiver em vigor e eficaz o Termo de Adesé&o e

Compromisso celebrado com a Unido, por meio do Ministério da Satde.

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicacao desta Lei correrao
por conta das verbas orgcamentarias proprias previstas para a Secretaria Municipal

de Saude.

Art. 23 - Os recursos pecuniarios dispostos nesta Lei serdo pagos

ate o 5° (quinto) dia util do més de referéncia, mediante depodsito em conta corrente.

Art. 24 - O valor do recurso pecuniario previsto nesta Lei podera
sofrer reajuste sempre que o fizer o Ministério da Saude, independentemente de Lei

autorizativa, podendo ser feito por meio de Decreto Municipal.

Art. 25 - Os pagamentos previstos e demais obrigagdes
decorrentes desta Lei ou do Termo de Adesdo e Compromisso assinados com a
Unido, por meio do Ministério da Salde ndo geram para o médico ou residentes

participantes vinculo empregaticio de qualquer natureza com o Municipio.
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Art. 26 - Os pagamentos dos recursos pecuniarios de que trata
esta Lei tém natureza de verba meramente indenizatoria, ndo configurando em

hipotese alguma, retribuigdo ou contraprestacao por servigos prestados.

Art. 27 - A partir da publicagcdo desta Lei, a Secretaria Municipal
de Salde terd um prazo maximo de 06 (seis) meses para submeter os Programas
de "Residéncia Médica" e "Residéncia Multiprofissional" a aprovacdo da Comissao
Nacional de Residéncia Médica e Comissao Nacional de Residéncia Multiprofissional

em Saude.

Art. 28 - Em caso de necessidade poderdao ser expedidos
Decretos para a execugdo desta Lei.

Art. 29 - Outras disposicdes relacionadas aos profissionais
participantes do Programa "Mais Médicos para o Brasil" serdo regidas nos termos da

Lei Federal n°® 12.871, de 22 de outubro de 2013, e demais legislagbes pertinentes.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao,

revogadas as disposicdes em contrario.

Prefeitura Municipal de C , em 29 de novembro de 2017.
(\ F “/’f
Jodé Sdlim Hagai Neto

Prefeito Miinicipalde Gambara
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